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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1 - A fim de incrementar o sistema de monitoramento do CFTV do TRF da 2 
Região, faz-se necessária a aquisição de 200 (duzentas) licenças para conexão 
de câmera para o sistema de vídeo monitoramento DEFENSE 1.

1.2 - O sistema de vídeo monitoramento DEFENSE 1 permite o gerenciamento de 
diversas câmeras de forma simultânea. O referido sistema, quando adquirido em 
2022, por motivo de disponibilidade de verba, contava com sua configuração 
básica, ou seja, com apenas 64 licenças de câmeras.

1.3 - Com o constante incremento do sistema de CFTV, com cada vez mais 
câmeras instaladas pelos prédios do TRF, faz-se necessário o licenciamento de 
mais conexões de câmeras.

1.4 - Com a aquisição de mais 200 (duzentas) licenças, somadas às 64 (sessenta 
e quatro) já existentes, a vigilância eletrônica terá maior eficiência na manutenção 
da segurança de Magistrados, servidores e usuários do TRF.

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:

2.1 - O objeto da contratação possui o ID 52 no Plano de Contratações Anual 
2023 e está alinhado ao macrodesafio "Fortalecimento da segurança e proteção 
institucional (FSPI)", tendo como objetivo estratégico o aprimoramento da gestão 
da Segurança Institucional.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1 - Sustentabilidade:

3.1.1 - O objeto da contratação não atende a critérios de sustentabilidade.

3.2 - Indicação de marcas ou modelos ( ):Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

3.2.1 - A presente contratação trata de aquisição de licenças para conexão 
de câmera para o sistema de vídeo monitoramento DEFENSE 1, que é de 
propriedade da empresa INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE 
TELECOMUNICACAO ELETRONICA BRASILEIRA. Portanto, as licenças 
são obrigatoriamente fornecidas pelo proprietário do software de 
monitoramento.

3.2.2 - O contratante já utiliza em seu sistema de CFTV as câmeras IPs dos 
modelos VIP S4320 G2, VIP S3330 G2, VIP 5230 SD e VIP 1430D G2 e 

 todas da marca Intelbras.VIP 1430 B G2,
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3.2.3 - Justificativa: Todos os equipamentos de CFT¨V utilizados no TRF 
(gravadores e câmeras) são da marca Intelbras, com modelos variados. O 
software de monitoramento utilizado é o Defense - IA, também da marca 
Intelbras. Assim, por questões de se manter a compatibilidade entre os 
equipamentos do sistema, com a padronização de todos os componentes, e 
permitir melhor compreensão do objeto pela identificação das características 
técnicas mínimas desejadas, foram enumerados no item 3.2 a marca e 
modelos aptos a servirem como referência.

3.3 - Da exigência de amostra

3.3.1 - Não serão exigidas amostras.

3.4 - Da Garantia da contratação

3.4.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação, tendo em vista a 
natureza do objeto e a possibilidade do encarecimento da aquisição no caso 
de se optar pela exigência da garantia contratual em edital..

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1 - Tabela de itens a serem adquiridos

DESCRIÇÃO MEDIDA QUANT

Licença para conexão de câmera para 
o sistema de vídeo monitoramento 
DEFENSE 1

UN 200

4.1 - Tendo em vista o valor unitário da licença para conexão de câmeras no
sistema de vídeo monitoramento do TRF, optou-se por adquirir, inicialmente,
quantidade mínima de licenças, de acordo com a necessidade atual de
monitoramento, a definição de áreas sensíveis e o número de câmeras IP já
instaladas.

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1 - Conforme consta na descrição do objeto do presente Estudo Técnico,
trata-se de aquisição de licenças para conexão de câmera para o sistema de vídeo
monitoramento.

5.2 - Como o sistema de monitoramento utilizado pelo TRF é o sistema
DEFENSE 1, desenvolvido pela empresa INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE

, as licenças para conexão deTELECOMUNICACAO ELETRONICA BRASILEIRA
câmeras, forçosamente  são geradas pela mesma empresa. porém comercializada por,
seus representantes.

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1 - Conforme a proposta encaminhada e numerada como TRF2-CAP-2023
/06555, o valor da proposta é de R$ 222.900,00 (duzentos e vinte e dois mil
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e novecentos reais). e novecentos reais), sendo este o custo estimado atual
para a contratação.

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1 - Garantia:

7.1.1 - Prazo de garantia: O período de Garantia dos itens fornecidos
será de 12 (doze) meses, a contar da data da emissão do termo de recebimento
definitivo, a partir do qual a CONTRATADA deverá assegurar assistência técnica,
sem ônus para o Contratante.

7.1.2 - Esses prazos não se limitam ao término da vigência contratual.

7.1.3 - A Contratada responsabilizar-se-á pelo funcionamento das
licenças fornecidas, mantendo-as operacionais, de forma ininterrupta, durante o
período de garantia.

7.1.4 - Caso haja algum problema com a validação das licenças
fornecidas, o período transcorrido a partir da constatação de defeito, até a sua
efetiva correção, será somado ao Período de Garantia.

7.1.5 - Durante o Período de Garantia, a Contratada será a
responsável pela solução de quaisquer defeitos provenientes de erros e/ou
omissões, mesmo aqueles decorrentes de falhas na concepção do projeto. Excluir-
se-ão, entretanto, os danos ou defeitos decorrentes de uso inapropriado das
licenças ou influências externas de terceiros, não imputáveis à Contratada.

7.1.6 - Caso as licenças fornecidas não atendam às funcionalidades
constantes nestas especificações, deverão ser fornecidas outras, adequadas ao
especificado, no prazo de 10 dias, sem prejuízo da operação.

7.2 - Fornecimento ou locação

7.2.1 - O mercado não pratica o aluguel das licenças, que são
comercializadas para uso permanente.

7.2.2 - Na situação em análise, a opção de aquisição das licenças é a
única opção disponível para a Administração.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

8.1 - O parcelamento da aquisição pleiteada prejudicaria o incremento do sistema
de monitoramento do TRF, tornando ineficiente a atuação do sistema de CFTV
nos locais de interesse.

8.2 - A aquisição proposta de 200 (duzentas) licenças já se caracteriza como parte
do total de 600 (seiscentas), que é a capacidade do sistema de monitoramento
implantado.

8.3 - A aquisição de mais licenças será proposta à Administração em época
propícia, conforme a necessidade técnica e a disponibilização de verba.
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09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1 - A presente contratação possibilitará incremento no sistema de
monitoramento do TRF, que utilizará as imagens captadas pelas câmeras do sistema de
CFTV para ampliação da eficiência da segurança eletrônica.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

10.1 - Não há necessidade de ações especiais, além dos trâmites convencionais para a 
realização desta contratação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

11.1 - O objeto deste Estudo Técnico não tem correlação ou
interdependência com outros objetos cujas contratações estejam em andamento no
atual exercício.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS:

12.1 - Não há impacto ambiental na implantação da solução que demande
algum tipo de adequação do ambiente.

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

13.1 - Por se tratar de objeto importante para a manutenção das condições
de segurança de Magistrados, Servidores e demais usuários, além da auxiliar na
prevenção de danos ou usurpação de bens do TRF, resguardando os interesses da
Administração, com disponibilidade no mercado, conclui-se viável a contratação do
objeto.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023.

FRANCISCO JOSÉ DA SILVA MORAES 
Vice-Diretor Executivo de Operações e Articulação Institucional Adjunto 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª
REGIÃO
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